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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00009/2025 
 
OBJETO: Prestação de serviços Técnicos Especializados e 
Consultoria em Gestão e Contabilidade Pública, consoante às 
aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos 
específicos e genéricos em contabilidade aplicada ao setor público – 
CASP, em obediência ao plano de contas aplicado ao setor público – 
PCASP, relativas ao exercício financeiro de 2025. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2025, nos termos do 
Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Conforme 
QDD 2025. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Assunção e: CT 
Nº 00887/2025 - 22.05.25 - CONPLAN Servico de Contabilidade e 
Planejamento Orçamentário LTDA - CNPJ 17.262.153/0001-00 - R$ 
102.000,00. 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


